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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

  

                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: 
Prefcafarnaum@ig.com.br 

 
 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 191/2015 
DE 02 DE MARÇO 2015 
 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e; 
 
   

CONSIDERANDO: O art.102, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O Requerimento do Servidor Sr. ARIAMIRO DO 

NASCIMENTO NETO, Professor, protocolado no RH em 03 de novembro de 2014, 
solicitando Licença Premio.  
 

 
Resolve: 

 
   

Art.1º - Conceder Licença prêmio ao funcionário Sr. ARIAMIRO DO 
NASCIMENTO NETO, Professor, por um período de (03) três meses, tendo inicio em 
02 de março de 2015, e finalizando em 02 de junho de 2015, com fundamento no art. 
102 do Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

 
 
 
 

Secretária Municipal de Educação, em 02 de março de 2015. 
 
 

 
 

 
 

Debora Magali Araújo Santana 
Sec. Mun. Educação 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
  

                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: 
Prefcafarnaum@ig.com.br 

 
 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 192/2015 
DE 02 DE MARÇO 2015 
 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e; 
 
   

CONSIDERANDO: O art.102, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O Requerimento da Servidora Srª. ANALICE FERREIRA 

DOS SANTOS, Professora, protocolado no RH em 27 de fevereiro de 2015, 
solicitando Licença Premio.  
 

 
Resolve: 

 
   

Art.1º - Conceder Licença prêmio a funcionária Srª. ANALICE FERREIRA DOS 
SANTOS, Professora, por um período de (03) três meses, tendo inicio em 02 de 
março de 2015, e finalizando em 02 de junho de 2015, com fundamento no art. 102 do 
Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

 
 
 
 

Secretária Municipal de Educação, em 02 de março de 2015. 
 
 

 
 

 
 

Debora Magali Araújo Santana 
Sec. Mun. Educação 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
  

                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: 
Prefcafarnaum@ig.com.br 

 
 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 193/2015. 
DE 02 DE MARÇO DE 2015. 
 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e; 
 
 CONSIDERANDO: A Portaria Municipal de nº. 132/2014, de 21 de julho de 
2014; concedendo Licença sem Remuneração. 
  

CONSIDERANDO: O Art. 99, § 1° da Lei 11/97 do Município de Cafarnaum;  
  

CONSIDERANDO: O Requerimento do Servidor JOSÉ DE MATOS 
NASCIMENTO, PROFESSOR, protocolado no RH, solicitando Retorno Antecipado da 
Licença sem Remuneração; 
 

 
Resolve: 

 
   

Art.1º - Interromper a pedido do Servidor Sr. JOSÉ DE MATOS 
NASCIMENTO, PROFESSOR, a Licença para tratar de interesse particular, iniciado 
em 09 de julho de 2014 conforme portaria Mun. Nº. 132 de 21 de julho de 2014. O 
mesmo volta a exercer suas Atividades normais no quadro efetivo, nesta data 02 de 
março de 2015. 

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario, e retroagindo seus efeitos a 02 de fevereiro de 2015. 
 
 

 
 

Secretaria Mun. De Educação, em 02 de março de 2015. 
 

 
 
 

Debora Magali Araújo Santana 
Sec. Mun. Educação 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
  

                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: 
Prefcafarnaum@ig.com.br 

 
 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 194/2015. 
DE 02 DE MARÇO DE 2015. 
 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e; 
 
 CONSIDERANDO: A Portaria Municipal de nº. 163/2014, de 03 de novembro 
de 2014; concedendo Licença sem Remuneração. 
  

CONSIDERANDO: O Art. 99, § 1° da Lei 11/97 do Município de Cafarnaum;  
  

CONSIDERANDO: O Requerimento do Servidor DIOGENS DE SOUZA 
XAVIER, Assistente Administrativo, protocolado no RH, solicitando Retorno 
Antecipado da Licença sem Remuneração; 
 

 
Resolve: 

 
   

Art.1º - Interromper a pedido do Servidor Sr. DIOGENS DE SOUZA XAVIER, 
Assistente Administrativo, a Licença para tratar de interesse particular, iniciado em 
03 de novembro de 2014 conforme portaria Mun. Nº. 163 de 03 de novembro de 2014. 
O mesmo volta a exercer suas Atividades normais no quadro efetivo, nesta data 02 de 
março de 2015. 

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 
 
 

 
 

Secretaria Mun. De Educação, em 02 de março de 2015. 
 

 
 
 

Debora Magali Araújo Santana 
Sec. Mun. Educação 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
  

                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: 
Prefcafarnaum@ig.com.br 

 
 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 195/2015 
DE 02 DE MARÇO DE 2015. 
 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e; 
 
   

CONSIDERANDO: Que a Habilitação e Investidura no Cargo ocorreu através,  
voto direto da população em 29 de novembro de 2012. 

 
 CONSIDERANDO: O Decreto de Convocação de nº 028/2013, empossando a 
candidata ao cargo de Conselheira Tutelar em 21 de janeiro de 2013. 
 

CONSIDERANDO: O Termo de Desistência da Srª. PATRICIA CAVALCANTE 
MONTINO DE ANDRADE, Conselheira Tutelar, protocolado em 02 de março de 
2015 no RH, solicitando seu Desligamento do Quadro de Funcionários Ativo desta 
Prefeitura.  
 

 
Resolve: 

 
   

Art.1º - Exonera a Pedido a Servidora Srª. PATRICIA CAVALCANTE 
MONTINO DE ANDRADE, Conselheira Tutelar, Investida no Cargo através de Voto 
Popular e Decreto nª. 028/2013, 21 de janeiro de 2013, empossando ao Cargo. 

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 
 

 
 
 

Secretaria Mun. Assistência Social, em 02 de março de 2015. 
 
 
 
 

 
Normaci Costa Brotas da Silva 

Sec. Mun. Ass. Social 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
  

                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: 
Prefcafarnaum@ig.com.br 

 
 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 197/2015 
DE 02 DE MARÇO 2015. 
 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e; 
 
   

CONSIDERANDO: O art.70, § 3º da Lei Orgânica Municipal.  
 
CONSIDERANDO: O Requerimento do Servidor Sr. José Renato Moreira 

Santos, Motorista, protocolado no RH, solicitando Licença Premio, convertida em 
pecúnia.  
 
 

Resolve: 
 
   

Art.1º - Conceder Licença prêmio convertida em pecúnia, conforme artigo 70, § 
3º da Lei Orgânica Municipal, ao funcionário: Sr. JOSÉ RENATO MOREIRA SILVA. 

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
suas disposições em contrario. 
 
 
 
 

 
Secretária Municipal de Saúde, em 02 de março de 2015. 

 
 
 
 
 
 

Deisiane Costa Brotas Marques 
Sec. Mun. Saúde 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

  

                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: 
Prefcafarnaum@ig.com.br 

 
 

DECRETO Nº 342/2015 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015. 
 

 

Declara em situação anormal, caracterizada 

como “Situação de Emergência” as áreas do 

Município de Cafarnaum atingidas por 

Estiagem. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 

nº 02, e em conformidade com a Lei 12.340 de 01 de dezembro de 2010, com o 

art. 7 do Decreto Federal nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, e pela Resolução nº 

03 do Conselho Nacional da Defesa Civil e demais disposições legais vigentes e. 

 

1 - Considerando que o Município teve boa precipitação pluviométrica no mês de 

dezembro de 2013, porem insuficiente para repor a normalidade hídrica neste 

Município, em consequência da estiagem dos últimos três anos; 

 

 2 - Considerando que o município vem sofrendo com um longo período de 

estiagem em razão do baixo índice pluviométrico de 23 de fevereiro de 2015 a 23 

agosto de 2015;  

 

3 – Considerando que em conseqüência deste desastre, resultaram em danos 

humanos, ambientais e com prejuízos na economia; 

 

4 – Considerando que, a falta de alimentos e a baixa produtividade dos 

pequenos produtores, a agricultura e a pecuária de subsistência, foram 

severamente prejudicadas e ainda o abastecimento de água da zona rural; 

 

5 – Considerando que, a precariedade da estrutura da prefeitura em dispor de 

recursos financeiros para prestar o devido socorro às famílias afetadas. 
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                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: 
Prefcafarnaum@ig.com.br 

 
 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica decretada a existência de Situação anormal provocada por 

estiagem caracterizada como Situação de Emergência. 

 

Parágrafo Único – esta situação de anormalidade é válida para zona rural deste 

município, comprovadamente afetadas pelos desastres, conforme prova 

documental estabelecida pelo formulário de Avaliação de Danos – AVADAN e 

pelo croqui. 

 

Art. 2º - Ficam as Secretarias Municipais autorizadas a adotarem as ações 

e medidas urgentes necessárias para o atendimento das famílias afetadas até o 

retorno da normalidade  

 

Art. 3º - O poder Executivo Municipal encaminhará cópias deste decreto a 

todos os órgãos pertinentes a esse, para devidas finalidades legais. 

 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrario, Devendo vigorar por um período de 

cento e oitenta (180) dias. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, em 23 de fevereiro de 2015. 

 

 

 

 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 
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                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: 
Prefcafarnaum@ig.com.br 
 

 

 
DECRETO Nº 343/2015 
DE 02 DE MARÇO DE 2015 
 
 

“Dispõe sobre a Exoneração do cargo 
em comissão de Supervisor da 
Educação Básica do Município 
Cafarnaum-Ba e dá outras 
providências.”  
 

 
 O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum-Ba,  
 
 

Resolve: 
 
 
 Art. 1º Exonerar do provimento do Cargo em Comissão de Supervisor da 
Educação Básica, Símbolo CC-12, o Sr. EDINALDO BARBOSA SANTOS. 
 
 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 
 

 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 02 de março de 2015. 

 
 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 344/2015 
DE 02 DE MARÇO DE 2015 
 
 

“Dispõe sobre a Exoneração do cargo 
em comissão do Diretor (a) de Departamento 
de Apoio e Desenvolvimento Educacional e 
Ensino, Símbolo CC10 do Município 
Cafarnaum-Ba e dá outras providências.”  

 
 

 
O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum-Ba,  
 
 
Resolve: 

 
 

Art. 1º Exonerar do provimento do Cargo em Comissão de Diretor (a) de 
Departamento de Apoio e Desenvolvimento Educacional e Ensino, Símbolo CC10, a 
Srª. FABRICIA RIBEIRO BROTAS. 
 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 
 

 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 02 de março de 2015. 

 
 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 345/2015 
DE 02 DE MARÇO DE 2015 
 
 

“Dispõe sobre a Exoneração do cargo em 
comissão do Diretor Escolar, Escola de G.P 
Símbolo CC-6 do Município Cafarnaum - BA,  
e dá outras providências.”  

 
 

O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum - BA,  

 
 
Resolve: 
 

 
Art. 1º Exonerar do provimento do Cargo em Comissão de Diretor Escolar, Escola 

de GP – Ludugerio F. de Carvalho e Agostinho Jose (Núcleo), Símbolo CC-6, o Sr. 
WAGNER JOSÉ DE SOUZA.  
 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 
 

 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 02 de março de 2015. 

 
 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 346/2015 
DE 02 DE MARÇO DE 2015 
 
 

“Dispõe sobre a Exoneração do cargo 
em comissão do Vice Diretor Escolar, 
de Escolar de G.P Símbolo CC-11 do 
Município Cafarnaum - BA, e dá 
outras providências.”  
 
 
 

O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum - BA,  

 
 
Resolve: 
 

 
Art. 1º Exonerar do provimento do Cargo em Comissão de Vice Diretor Escolar, 

Escola de GP – Ludugerio F. de Carvalho e Agostinho Jose (Núcleo), Símbolo CC-11, o 
Sr. MAXOEL SOUZA BOAVENTURA.  

 
 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 
 

 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 02 de março de 2015. 

 
 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO Nº 347/2015 
DE 02 DE MARÇO DE 2015 
 
 

“Dispõe sobre a Nomeação do cargo em 
comissão do Diretor (a) de Departamento de 
Apoio e Desenvolvimento Educacional e 
Ensino, Símbolo CC10 do Município 
Cafarnaum-Ba e dá outras providências.”  

 
 

 
O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum-Ba,  
 
 
Resolve: 

 
 

Art. 1º Nomear para o provimento do Cargo em Comissão de Diretor de 
Departamento de Apoio e Desenvolvimento Educacional e Ensino, Símbolo CC10, 
o Sr. EDINALDO BARBOSA SANTOS. 
 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 
 

 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 02 de março de 2015. 

 
 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
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DECRETO Nº 348/2015 
DE 02 DE MARÇO DE 2015 
 
 

“Dispõe sobre a Nomeação do cargo em 
comissão de Chefe de Divisão do Setor de 
Gestão de Pessoas, Símbolo CC13 do 
Município Cafarnaum-Ba e dá outras 
providências.”  

 
 

 
O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum-Ba,  
 
 
Resolve: 

 
 

Art. 1º Nomear para o provimento do Cargo em Comissão de Chefe de Divisão 
do Setor de Gestão de Pessoas, Símbolo CC13, a Srª. FABRICIA RIBEIRO BROTAS. 
 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 
 

 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 02 de março de 2015. 

 
 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba
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DECRETO Nº 349/2015 
DE 02 DE MARÇO DE 2015 
 
 
 

“Dispõe sobre a Nomeação do cargo em 
comissão do Diretor Escolar, Escola de MP, 
Símbolo CC-8 do Município Cafarnaum - BA, 
e dá outras providências.”  

 
 

O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum - BA,  

 
 
Resolve: 
 

 
Art. 1º Nomear para o provimento do Cargo em Comissão de Diretor Escolar, 

Escola de MP – Ludugerio F. de Carvalho e Agostinho Jose (Núcleo), Símbolo CC-8, o 
Sr. MAXOEL SOUZA BOAVENTURA.  
 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 
 

 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 02 de março de 2015. 

 
 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba
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DECRETO Nº 350/2015 
DE 02 DE MARÇO DE 2015 
 
 

“Dispõe sobre a Nomeação do cargo 
em comissão do Vice Diretor Escolar, 
de Escolar de M.P Símbolo CC-12 do 
Município Cafarnaum - BA, e dá 
outras providências.”  
 
 
 

O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum - BA,  

 
 
Resolve: 
 

 
Art. 1º Nomear para o provimento do Cargo em Comissão de Vice Diretor 

Escolar, Escola de MP – Ludugerio F. de Carvalho e Agostinho Jose (Núcleo), Símbolo 
CC-12, a Srª. ELISANGELA CARVALHO FEITOSA.  

 
 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 
 

 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 02 de março de 2015. 

 
 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba
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DECRETO Nº 351/2015 
DE 02 DE MARÇO DE 2015 
 
 

“Dispõe sobre a Nomeação do cargo 
em comissão de Coordenador de 
Projetos e Ações Pedagógicos no 
Ensino Fundamental I, Símbolo CC-10 
do Município Cafarnaum - BA, e dá 
outras providências.”  
 
 
 

O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum - BA,  

 
 
Resolve: 
 

 
Art. 1º Nomear para o provimento do Cargo em Comissão de Coordenadora de 

Projetos e Ações Pedagógicos no Ensino Fundamental I, Símbolo CC-10, a Srª. 
JOANA DARC ARNAUD ALVES.  

 
 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 
 

 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 02 de março de 2015. 

 
 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 352/2015 
DE 02 DE MARÇO DE 2015 
 
 

“Dispõe sobre a Nomeação do cargo 
em comissão de Supervisor da 
Educação Básica, Símbolo CC-12 do 
Município Cafarnaum - BA, e dá 
outras providências.”  
 
 
 

O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum - BA,  

 
 
Resolve: 
 

 
Art. 1º Nomear para o provimento do Cargo em Comissão de Supervisor da 

Educação Basica, Símbolo CC-12, o Sr. PABRICIO FERREIRA PINTO.  
 

 
Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 

municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 
 

 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 02 de março de 2015. 

 
 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 353/2015 
DE 02 DE MARÇO DE 2015 
 
 

“Dispõe sobre a Exoneração do cargo 
em comissão do Coordenador da 
Vigilância Sanitária e Ambiental, 
Símbolo CC-7 do Município 
Cafarnaum-Ba e dá outras 
providências.”  
 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum-Ba,  

 
 
 
Resolve: 

 
 
 

Art. 1º Exonerar do provimento do Cargo em Comissão de Coordenador da 
Vigilância Sanitária e Ambiental - VISA, Símbolo CC7, o Sr. MARCELO MONTINO 
DE SOUZA. 

 
Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 

municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 
 

 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 02 de março de 2015. 

 
 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 354/2015 
DE 02 DE MARÇO DE 2015 
 
 

“Dispõe sobre a Nomeação do cargo 
em comissão do Coordenador da 
Vigilância Sanitária e Ambiental, 
Símbolo CC-7 do Município 
Cafarnaum-Ba e dá outras 
providências.”  
 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum-Ba,  

 
 
 
Resolve: 

 
 
 

Art. 1º Nomear para o provimento do Cargo em Comissão de Coordenador da 
Vigilância Sanitária e Ambiental - VISA, Símbolo CC7, a Srª. ALIOMARA ALMEIDA 
OLIVEIRA. 
 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 
 

 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 02 de março de 2015. 

 
 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 355/2015 
DE 02 DE MARÇO DE 2015 
 
 

“Dispõe sobre a Exoneração do cargo 
em comissão do Assessor Executivo I 
CC-7 Sec. Administração, do 
Município Cafarnaum-Ba e dá outras 
providências.”  
 

 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum-Ba,  

 
 
Resolve: 

 
 

Art. 1º Exonerar do provimento do Cargo em Comissão do Assessor Executivo 
I, Secretaria de Administração CC-7, o Sr. ELIZEU OLIVEIRA SEIXAS. 
 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 
 

 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 02 de março de 2015. 

 
 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 356/2015 
DE 02 DE MARÇO DE 2015 
 
 

“Dispõe sobre a Nomeação do cargo 
em comissão do Assessor Executivo I 
CC-7 da Sec. Administração, do 
Município Cafarnaum-Ba e dá outras 
providências.”  
 

 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum-Ba,  

 
 
Resolve: 

 
 

Art. 1º Nomear para o provimento do Cargo em Comissão do Assessor 
Executivo I da Secretaria de Administração CC-7, o Sr. EVILÁSIO DOS SANTOS 
BARRETO. 
 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 
 

 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 02 de março de 2015. 

 
 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 357/2015 
DE 02 DE MARÇO DE 2015 
 
 

 
“Dispõe sobre a Nomeação do cargo 
em comissão do Assessor Executivo I, 
Gabinete do Prefeito, Símbolo CC-10 
do Município Cafarnaum-Ba e dá 
outras providências.”  

 
 
 O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum-Ba,  
 
 
 Resolve: 
 
 

Art. 1º Nomear para o provimento do Cargo em Comissão de Assessor 
Executivo I Gabinete do Prefeito, Símbolo CC-10, o Sr. ODACI ANTUNES DE 
ANDRADE. 
 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 
 

 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 02 de março de 2015. 

 
 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 358/2015 
DE 02 DE MARÇO DE 2015 
 
 

 
“Dispõe sobre a Nomeação do cargo 
em comissão do Assessor Técnico, 
Símbolo CC-12 do Município 
Cafarnaum-Ba e dá outras 
providências.”  
 

 
 O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum-Ba,  
 
 
 Resolve: 
 
 

Art. 1º Nomear para o provimento do Cargo em Comissão de Assessor Técnico 
da Sec. Mun. Infraestrutura, Símbolo CC-12, o Sr. ELIZEU OLIVEIRA SEIXAS. 
 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 
 

 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 02 de março de 2015. 

 
 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B5ED3096390ABB329B574A56BC838A4C


		2015-03-03T16:31:24-0300




